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_,, s com P()RTA NA LATERAL fundos .. 

ícu,O , b especiais e d . 

,eos ve destinada ao ern arque e desem- das direta ou i d . ema1s entidades controla-

~VEizoA, oJares, II - o Portal ~ iretamente pelo Município; 

~tJe de eSC fculos elencados neste Regula- www c . e Compras da Caixa (http·// 

• • !'() 0 ve . dif • a1xa.gov br/c . • 

tv' • ,z. s d ão prestar serviços erentes caixa/ind · ompras_ca1xa/compras 

;.tf· 10 
só Po eJe escolares se, observadas as vemo Fet·ª;P), 0 Portal de Compras do G~ 

f11ef1
11

aJ1sp0rte rn estabelecidas por Portaria(s) Sistema E! e~~ ~www.comprasnet.gov.br) e 0 

dº 5 a sere li ·t e ruco do Banco do Brasil (www 

0(1118 -o AN. . CI acoes-e.com br) sã . · 

d
~ co51 pv

0
, · ·co Os veículos que prestarem definidos pelo· p d 

O oEs port~is de compras 

~ _, n1 · . o er xecutivo M · · a1 

, irri1J 0 d sacordo com o previsto neste ar- como sistemas eletrA . uruc1p 

raf"rr J1'l e . A . orucos a serem utt·1· d 

iço ~ unidos corno transporte rrregular amb1to da Administra ão . . rza os no 

1
~ serao kos acérn das demais cominações alização de licitações n~ m~urul'dctpdaldpara a r_e-

li- 855age ' visando . . _ a I a e e pregao 

de ~ . 
0 

• ª aqmSiçao de bens e a contratação de 

iega1s-
0 

Código previsto no artigo 3, item se~iços comuns através do uso da tecnolo •a 

!Jf· 53, . 
0 14, item Y!I, ~este Regulamento, da info~ação - internet; (NR) (Alterado prio 

tyI e artJágº seguinte cnteno: Decreto n 10.006, de 04 de setembro de 2013) 

deeer a . ID . . 

obe sa código 50 (onquenta); - www.adadecompras.com.br é o portal de 

1- ElllPr~l~irnento de Ensino, código 51 ( cin- ~~mpras ~~cipal definido pelo Poder Execu-

1r - Es1ª )· -~ Muruapal como o sistema eletrônico a ser 

ta e um, . utilizado no âmb't d Admini' - , • 

quen tiva código 52 (cmquenta e dois)· M .. al i O a straçao Publica 

III_ coopera ' . . A ' urucip para realização do pregão e demais 

. ,Associações, código 53 (c~quen~ e tres); aquisições de bens e serviços através do uso da 

:,sindicatos de Oasses, código 54 (cmquenta tecnologia da inf~rmaçã~; 

equatro); . IV - Confed~raçao Nacional de Municípios -

VI _ Profissionais Autô~omos Independentes, c_NM é a en~dade responsável pelo apoio téc

cód ' oSS (cinquenta e cmco). ruco_e operacional que atuará como provedora 

1
~. para O fiel cumprimento deste Regula- do sist~ma eletrônico de compras denominado 

AJt. t 
O 

Titular da COSITRAN, designará os www.adadecompras.com.br; 

:~~ários ou ocupantes de Cargos Comissio- V - SICAF: Sistema Unificado de Cadastro de 

nados (CC), lo~ados _na ~OSTfRAN, ~ara pro- Fornecedores do Governo Federal; 

cederem vistonas e fiscahzaçao dos ve1Culos de VI - SINCADE: Sistema Nacional de Cadastro 

serviços. de Fornecedores; 

Art. 55. Fica o Titular da COSITRAN autorizado VII - CFPMNI: Cadastro de Fornecedores da 

a baixar, através de Po~as, norma_s comple- Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu. 

mentares visando a melhona dos ~rviços. Art. 3°. As aquisições de bens e prestação de 

Art. 56. Este Decreto entra em vigor na data serviços celebrados pela Administração Públi

de sua publicação, quando são revogadas as ca Municipal de Nova Iguaçu serão realizadas 

disposições em contrário. preferencialmente na modalidade de licitação 

Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu, 26 de denominada PREGÃO, que se destina a garan-

julho de 1999. tir, por meio de disputa justa entre os interes-

NELSON ROBERTO BORNIER DE sa_d?s, a contratação mais econômica, segura e 

OLIVEIRA efiaente. 

PREFEITO Art. 4 º. A licitação na modalidade pregão é ju

ridicamente condicionada aos prinápios básicos 

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 

DECRFTO Nº 6.594 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002 

"Disp_õe sobre a modalidade de licitação de
nominada pregão para aquisição de bens e 

serviços." 
Art.1º. Fica aprovado, na forma deste decreto, 
0 regulamento que define normas e procedi

mentos relativos a licitação na modalidade de 

:egão, também por meio da utilização de re-

a rso~ de tecnologia da informação destinada 
aqursi ~ d ' 

quer çao . e bens e serviços comuns, qual-

Adrn.iq~e seia o valor estimado, no âmbito da 

Nova 7stração Pública Municipal da Cidade de 
guaçu. 

Art. 20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
· Para ef ·t d 

1 - Ad ei O este decreto considera-se: 
ll1i . 

6tgã08 d~1stração Pública Municipal: todos os 
s rretos a tar . 
as Públicas ' ~ qwas, fundações, empre-

' SOctedades de economia mis~ 

da igualdade, da publicidade, da probidade ad-

ministrativa, da vinculação ao instrumento con

vocatório, do julgamento objetivo, bem assim aos 

prinápios correlatos da celeridade, finalidade, ra

zoabilidade, proporcionalidade, competitividade 

e economicidade. 
Parágrafo único. As normas disciplinadoras 

da licitação serão sempre interpretadas em f a

vor da ampliação da disputa entre interessa

dos, desde que não comprometa o interesse da 

Administração Pública, a finalidade e a segura 

contratação. _ 

Art, 5ª. A licitação na modalidade PREGA O 

não se aplica às contratações de ~br~ ~ ~r

viços de engenharia, as locaçõ_eS im~b1hári?s, 

alienações em geral e dos demaIS ~rv1ços ~Jas 
pedficaçõeS dependem de avaliação técnica, 

:e serio regidas pela legislação geral da Ad-

ministraçlo, d li 't 

Art. 6º • Todae quanto participarem a o a-
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d . ·t público Ção n a modal idade pregão tem irei O . t 
· d proccd1ml'n o subjetivo a fiel observância O 

1 
, 

est<1bclecido neste decreto, podcndo q~a quu 
interessado acompanhar seu dc•~envolvirnento, 
desde que nlio interfira de modo a perturba r ou 
impedir a 1w 1lii" ... 1ção dos trabalhos. . 
Art. 7°. Às autoridades competentes designa
das de acordo com as atribuições prev istas no 
regime ou es tatuto do órgão ou entidade (men
cionadas no Art. 2", 1), cabe: 
I - determinar a abertura da licitação; 
II - designar o pregoeiro e os comp~nen~es 
da equipe de apoio, observado o qu e ? ,sposto 
e Art. 3",§1º da Lei nº 10.520 de 17 de Julho de 
2002; 
III - apreciar e decidir as impugnações ao edi
tal ; 
IV - decidir, cm grau final, os recurs~s contra 
decisões que não tenham sido reconsideradas 
pelo pregoeiro; 
V - homologar o resultado da licitação e pro
mover a contratação. 
Art. 8°. A fase preparatória do pregão observa
rá as seguintes regras: 
I - a definição do objeto do certame deverá ser 
precisa, suficiente, clara, concisa e objetiva, ve
dadas especificações que, por excessivas, irrele
vantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a 
competição ou a realização do fornecimento ou 
prestação do serviço; 
II - o termo de referência contendo os elemen
tos capazes de propiciar a avaliação do custo 
pela Administração, diante de orçamento de
talhado considerando os preços praticados no 
mercado, a definição dos métodos, a estratégia 
de suprimento e o prazo estimado de execução 
do objeto a ser contratado. 
III - a autoridade competente ou, por delega
ção de competência, o ordenador de despesa, 
ou ajnda o agente encarregado da compra no 
âmbito da Administração deverão: 
a) estabelecer os critérios de aceitação das pro
postas, as exigências de habilitação, as sanções 
administrativas aplicáveis por inadimplemen
to e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos e das demais condições 
esse~ciais para o fornecimento prestação do 
serviço; 

b) a justific~r da necessidade da aquisição do 
bem ou serviço, bem como o valor eHtimado; 
e) dC!signar, entre os SC!rvidon_1s do órgão ou da 
entidade promotora da licitação, o pregol'iro 
responsável pelos trabalhrni do prcgJo e sua 
equipe de apoio, se for o caso. 
IV -: constarão do1; auloH a justificativa da ne
cess1da~e de co~ t-~alil_ção, a d(•finh;r'lo do objt•lo 
d_o pregau, _as e_x1gc>nc1aH dci habilitação, 011 critt.\
~·1os ?e ace,taçau da1; propo1;ta8, i\H san1,·,\cs por 
rnad1mplenicnlo~ as cláwml.JH do contr.ilo, 

08 p~azos de fo_rnec,mento dos bem; ou da pr<.?Nla
ç~o dos serviços, bem como O termo da rnforên
cw, com todos os seus <.?lemcntos técnicui;, 
Art. 9º . São atribuições do pregoeiro: 
I - a abertura da ses1,ão pública; 

JJ _ a ab(~rlur.i e análi"ic dm, proposlé1s iniciais 
de preços; 
IH _ a clas:,ificaçil<> das melhcm•s p ropostas; 
JV _ a cond ução dos pron.!dimcntos re lativos 
aos lances; 
V _ a escollha da proposta ou do lilnn• de mt•nor 
preço; 
VI _ a decisão motivada sobre a accit.1bi lidadc 
da proposta; 
VII - a aná lise da habi litação; 
VIII - a negociação direta com o p roponente 
na forma da lei; ' 
IX - a adjudicação do objeto da lic itação ao lici
tante vencedo r; 
X - a elaboração da a la; 
XI - a condução <los trabalhos da equipe de 
apoio; 
XII - o rec:ebimenlo d as impugnaçôes ao ato 
convocatódo e seu encaminhamento a autori
dade competente; 
XIII - a decisão sobre os pedidos de esclareci
mento e providências; 
XIV - o recebimento dos recursos e sua aprecia
ção, para fins de reconsideração; 
XV - o encaminhamento do processo devida
mente instruído, após a adjudicação, a autori
dade superior, visando a homologação e con
tratação. 
Art. 10. A e-guipe de apoio deverá ser integra
da em sua maioria por servidores ocupantes de 
cargo efetivo ou emprego da Administração, 
preferencialmente pertencentes ao quadro per
manente do órgão ou da entidade promotora 
do pregão. 
Art. 11. A fase externa do pregão observará as 
seguintes regras: 
I - convocação dos interessados através de avi
so publicado: 
a) no Diário Oficial do Munkípio ou em meio 
eletrônico altravés do Portal de Compras da 
Caixa, Portal de Compras do Governo Federal 
e Sistema Eletrônico do Banco do Brasil para a 
aquisição dE! bens ou serviços comuns de valo
r~s estimad~~s em até R$650.000,00 (seiscentos e 
cinquenta ljil reais); (NR) (Alterado pelo De
creto nº 10.0'06 de 04 de setembro de 2013); 
b) no Diárjlo Oficial do Munidpio ou em 
melo clctr~r ico através do Portal de Com
pras da Caiir ª• Portal de Compras do Gover
no Í'l!dcral •'" Sistema Eletrônico do Banco do 
Brasil e cml~nrnal de grande circulação para 
aquh,ição d,~ bens e serviços comuns deva
lores cstlm~ dos acima de R$650.000,00 (seis
C{lntn11 e cinJ uenta mil reais). (NR) (Att,M_fl0 
p,•lo l>eC'rt f'o nº 10,006 de N ,t, ,,tnltfll 'f 201.1), " ........ . 

§lu, 011 vato;~· s estipula~ I.\Oi 
nharllo as ai eraçõea verlfJmd 
dicadus na~] Uneas "b., e•r:- 1 

li da Lei Fcdrral nº 8.666/~ 
12º. Do aviJo constar4, ct. tOl'd 
definição d~(objeto da Hdtaeao, 
que o prcgãt~ será realizado por 
ma eletrõnid~, endereço, data e -
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cmpresau o t . 

. e" ~s rangciras r . 
c1as de habilitação . ~a ic1ta~ão, as exigên-

h/11~ )li l l 1 l l ., • , 

lil,r liif<i< _ 
1 
r()t1lt' r..i ns tiL•f111 1çl~t•s pr~1 c1sas, sufi-

·11 _,, cd1' •1 . ~ do objeto, oH ex1g0ncins de habi-
Jocumcn tos equ · Jserao atet1d1clas mediante 

iva entes autenf d 
e verso quando f . ' ica os frente 

1 , (1 ,11 :1 , . ~ d 
•i1•11h'~ i • •ritNiPS de nce1loçuo - ~s p_ropos t;;i s, 
1

1
.
1

1' •1W, 11~ 
1 

• 1·11,1dirnpkmenlo, a 111d1rnçõo do 
co ns ulados e tra~r -~ dcaso, pelos rec;pectívos 

menlaJo. uz1 os por tradutor jura-

, , ' ) -~ p<ll d 
• ~.111(< 1 • 

1 1•1 de rcn lizaçuo íl sessão pública 
~~ • 1 fiil l! 1() l 

1 
• 1 , l 

111• , 0
. 

Parágrafo único. O licitante dev, á 
dor residente e dom · ·1· d er ter procura-

d1, pit't;' ' 
115 

rdcr~nciílS de tempo no ed ital, 

ttnfilS -· , bl ' b 

. 1c1 ia o no País, com pod -

r~s ~a~a rec~ber citação, intimação e respond~ 

? mm1strati ~a e judiciaJmente por seus atos 

~untando os ins trumentos de mandado com o~ J\I - . :itir.inte a scssao pu 1ca o servarào 

011 11v1~º .~ ~nente O horá rio de Brasília - DF; 
.. 11[1111,1 

()l111S' r" do ed ita l deverá ser disponfüi li-
1111111.!g º . r 

V· ,t•io eletrôrnco na nternet, no Portal 
ocumentos e habilitação. 

Art. 15· Quando permitida a participação de 

empresas reunidas em consórcio, serão obser

vadas as seguintes normas: l ell111 1 d e 
z,ll" ras da Ca ixa, Porta e ompras do 

de Coniprcderal e Siste ma Eletrônico do Ban

c,oven~ºasil independente do valor estimado; 

%~\º<A~~eri;do pelo Decreto nº 10.006 de 04 de 

\ tem/Jro de 2013). 
~e edital fi xará prazo não inferior a oito dias 

VI-O bl ' - d . 

I - de~erá ser comprovada a existência de com

promJsso ~úblico ou particular de constituição 

de consórcio, com indicação da empresa líder, 

qu~ deverá a tender as condições de liderança 

estipula.das no edital será a representante das 

consorciadas perante o órgão promotor do cer

tame; 

. contados da pu 1caçao o aviso, para a 
úfCIS, 
apresentação de propostas; 

VII - 0 prazo de validade será de 60 (sessenta) 

dias, se outro não estiver fixado no edital. 

Art, 12. Para habilitação será exigido, no míni

mo, a comprovação de regularidade fiscal, me

diante apresentação dos seguintes documentos: 

a) CND - Certidão Negativa de Débitos ex

pedida pelo Instituto Nacional de Seguridade 

Social; 
b) Certificado de Regularidade para com o Fun

do de Garantia por tempo de serviço expedido 

pela Caixa Econômica Federal; 

e) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 

Negativa expedida para com as Fazendas Fede

ral, Estadual e Municipal; 

d) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de 

Negativa expedida pela Procuradoria da Fa

zenda Nacional; 

e) Declaração do licitante que cumpre o dispos

to no Art. 7° da Constituição Federal. 

r ~so a Administração julgue necessário, po-

ti
erá amda definir em edital documentação rela
va a: 

1·habil1'taça~ · 'd' 
O JUrJ ICa' 

Ji. hab·1· ' 
1 itação econômica· 

III-hab·1· ' 1 ilação técnica 
flº. Oesd , · 
lação d. e que previsto cm edital, a aprcst•n-

o di•l ª documentação cxi1•idn fl,lfíl ntcndl.!r 
0 )Oslo n< , • . o 

/ l' lJ d >s incisos I a V do Cílflllt e incisos 
O§]"d . 

da flled ·· este artigo podtirá ser dis1wnsa-

d ii1nte co11 . li . . 
ªbl ral su a a lllslema dl' n•g1stro c.1-

<jLJe il l<•11 f · · 
~ rtinl'nle · t. a am; fClJ11ls1tos m1 lligisla1,\\ll 
t3 . 
1 ' . O ór ,- · . 
~1,s1cA,f~> 11.citm,ite podlirá utiliz,u· os dadl1s 
111l,J11,.4 d ' 0 SJN(AJ )E ou do CFI 'MNI, dispo-
! o p1•li.1 I' f . 
Kui1, u ou n• l'Jlura d,, ( 'id,1dt.• de Nov,, 

lo 1' Pl'la 11 1 . · 
t Q ,·,i rovl•1 ora do i;1sh•111,1 l1lutn)111-

a . inpr . . 

II - cada empresa consorciada será representa

da pela soma da capacidade técnica das empre

sas consorciadas; 

III - a capacidade técnica do consórcio será 

representada pela soma da capacidade térnica 

das empresas consorciadas; 

IV - para fins de qualificação econômico finan

ceira, cada uma das empresas deverá atender 

aos índices contábeis definidos no edital; 

V - as empresas consorciadas não poderão par

ticipar na mesma licitação de mais de um con

sórcio ou isoladamente; 

VI - as empresas consorciadas serão soHdaria

mente responsáveis pelas obrigações do con

sórcio nas fases de licitação e durante a vigencia 

do contrato e; 

VII - no consórcio de empresas brasileiras e es

trangeiras, a liderança caberá obrigatoriamente 

a empresa brasileira, observ.ido o disposto no 

inciso I deste artigo. 

Parágrafo ímico. Antes da ct'lt•braçüo do con

trato deverei ser promovido o rt'gistw do 1..·on

sórcio, nos tt1rmos d,, Cl'mpromisso rt•ft.,rido no 

inciso I desh.' artigll. 

Art. 16, As impugnaçl°x'S .lt.l att., Cl11wt1(·atl,rio 

do pn•g,\ll st'l',\ll rt.'\:d:iid,1s ,ltt' dl'L" Ji,\S utt•is J..1 

d,\lc\ fixcl\icl p,m\ O ft'W~ll\lt'llll 'I d.1s rw~x\.,t .. l.S 

dcvt.•ndo o prt•g,'lt•ir,l enl.\Hninh.1-l..1s ..1 ,,uh ,nd..1.

de ,umpt•hmtc, que ,kddirJ fül pr,1tt' dt' nntt> 

e qu,,tro hur,,s. 
Art. 17. O l'n•foitu li,, Cid,1dt• dt• N,,,·,1 l~u-~1,·u 

podt•r,'l l\!\'tl~dr e\ lidt,,,-.11.1 ,•m t,1'-·e d"• r.V.l'l\.'S 

dt• intt•n'ti.'it' pulifü:ll, ,ll•1·i\',1d,1.., dt.• t,1t,1 ~u~,•r

v,•nit•l\lt• ,l,•vi,lm1wnt\' \·,,111pr,w,1d, ,, ~"'•rt111c;•11tt:' 

t' i.utkl,•ntt' pdrn justiti1.-.ar t,,1 "''ª_h·lut,, d"•vt.'lllk1 

I • 1, l"'lr iJ,, .. ,,Jid.l,1-.•, lit.• l1l1,·1,1 ,1u p,1r c,1111-
,uua ... , ,... r, 1-

t • 

tfii;íJ. Jb pu1,1 ah•ndlnumto do §2'' llt1sh.• 

Art. 13 ~ 
1 . 1: Vl•d 1 

pa·uv,\\~\ll li,• "1u,,t1.1ut'r 11t;~IJ. n11., ,.u1t'-' ., ,1 ,is-

nitu t' tumt,mwnt.11.lo. _ . . . 

81 u, A anui,,""º Ju pro1:\l\lil1k'"t", 1a"·1t,1t,\f1,, m-

• vd J' J( d a l'XÍL•{•nd~ lh•· 
1 r, dll fi a J • n , 
1 .. íl . . e pn1post,1; 
tunu·<JLJ1bl\'ào d . 
.\ 1Ça() Pct O t>d1tdl JWlrnj Jidt,mtc~, rumo 

11· 14. Q ra p.irticipur Ju c~rldllll!. 
uando p • .. ~ . à ~ 

crn11t1ua a partacipa&,· o u&." 

dut a llu \'\llltr.1ttli . . . 
li .

1 
htl& M> w,to dif\'att, a 111d,•mL,l-

8lu, llii ,-a_.1n ·iA dd anuJMi&> J\l pruú•di

..-ão 1tm ,t~or~n&: 1 
,do O dll\'ito J,, con

uwntu lidtc1t,'lr10, ~ v 
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trnto de boa fé de ser ressarcido pelos endcargos 
:t te suporta o no que tiver, comproval amcn , • 

cumprimento do contrato. _ 
DA OPERACIONALIZAÇAO 

Art. 18. O prl'gfü, scr.1 rcnli zado em sessão p~
blka com a prt'Sl'nçn dos licitantes ou por meto 
ell'tn''mico que pl'rmita comunicação através da 
lnh.'n1et. 
Parágrafo único. O sistema referido no cap~t 
utili z..'\fá recursos de criptografia e de autent1-
c,1çào que assegurem condições adequadas de 
segurança em todas as etapas do certame. 
Art. 19. O pregão será conduzido pelo órgão 
promotor da licitação, com apoio técnico e ope
racional da Confederação Nacional de Mumc~
pios para todos os órgãos integrantes da Admi
nistração Pública Municipal. 
Art. 20. O órgão promotor da licitaç~o. dispo
nibilizará condições técnicas e matena1s para 
os fornecedores que não dispõem de recursos 
tecnológicos permitindo dessa forma o acesso 
ao Portal de Compras da Caixa, Portal de Com
pras do Governo Federal e Sistema Eletrônico 
do Banco do Brasil, exclusivamente para a reali
zação do seu credenciamento, apresentação de 
proposta, oferta de lances, intenção de recorrer 
e oferecimento de razões. (NR) (Alterado pelo 
Decreto nº 10.006 de 04 de setembro de 2013). 
Art. 21. Serão previamente credenciados 
perante o provedor do sistema eletrônico 
a autoridade competente do órgão promo
tor da licitação, o pregoeiro, os membros 
da equipe de apoio, os operadores do sis
tema e os licitantes que participarão do 
pregão eletrônico. 
§1º. O credenciamento dar-se-á pela atribuição 
de chave de identificação e de senha pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrôni
co. 
§2º. A chave de identificação e a senha poderão 
ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
saJvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou em virtude de seu descreden
ciamento por órgão participante do www.cida
decompras.com.br. 
§3". A perda da senha ou a quebra de sigilo de
verão ser comunicadas pelo órgão da Adminis
tração Pública responsável ou pelo fornecedor 
!med!atamente ~o provedor do i;istema pel~ 
uned1ato bloque10 de acesso. 

§4". O uso da 6l~nha de act.'s!;o pt~lo licitante é 
de sua rt>sporn;abi lidade excl usiva, Incluindo 
quaJyuer trdni;açâo efetuada diretamente ou 
por seu ~t.-prei.entan te, nao cabendo au prove
dor do su;~•.ma ou 6r>$áO promotor da lidta1,·ão 
rcsporn,ab1Jad~de p_or e vtmtuais dano!i decor
rentes de ui;o indl•v1do da 1,enha ainda 
terceiros. ' que por 

~~~· O c_red{''.lcianwnto junto ao prowdor do 
,s~stem a 1mphca a n•spon,sahilidade le ,,11 do l'-
c1t,mte ou seu representante lul>al g I 
d • "',, e a pre,mnção 

e sua cap~cidadl• técnica para realiza 'élo d . 
traru,ações mcrentes ao pregào eletrô 1 ç ali 
Art. 22. A sessão pública e.to pregão n ~º· . 
pelas seguintes regras: ser regada 

I _ os licitantes ou_ seus representantes leg . 
deverão estar previamente credenciados . ais 
ao órgão provedor, ao prazo mínimo d lllr\to 
dias úteis antes da data de realização d e lrês 
gão, quando se tratar de pregão eletrônjc~- Pre-
11 _ a participação no pregão eletrônico d ' 
por meio de digitação da senha privativ=:;se-.íi 
citan te e subsequente encaminhamento de ;r~ 
Posta de preços até a data e horário prev· t 

, . IS OS 
no edital exclusivamente por me10 do Portal d 
Compras da Caixa, Portal de Compras do G e 
vemo Federal e Sistema Eletrônico do Banco t 
Brasil ou de forma presencial na sa la da ep{. 
(NR) (Alterado pelo decreto nº 10.006 de 04 d; 
setembro de 2013). 
III - corno requisito para participação no 
pregão eletrônico, o licitante deverá ma
nifestar em campo próprio do sistema 
eletrônico o pleno conhecimento e atendi
mento as exigências de habilitação previs
tas no edital; 
IV - no caso de contratação de serviços co
muns, as planilhas de custos previstas no edital, 
deverão ser encaminhadas em formulário ele
trônico específico, juntamente com a proposta 
de preços; 
V - a partir do horário previsto no edital terá 
início a sessão pública do pregão eletrônico com 
a divulgação das propostas de preços recebidas 
e em perfeita consonância com as especificações 
e condições detalhadas pelo edital; 
VI - aberta a etapa competitiva, os licitantes 
poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico no pregão eletrôruco 
sendo o licitante informado do seu recebimento 
e respectivo valor. 
VII - os licitantes poderão oferecer lances su
cessivos, observado o horário fixado e as regras 
estabelecidas no edital; 
VIII - só serão aceitos os lances cujos valores 
forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema; 
IX - não serão aceitos dois ou mais lances de 
mesmo valor, prevalecendo aquele que for re
cebido e registrado primeiro pelo sistema ele
trônico; 
X - durante o transcurso da sessão pública 06 

licitantes serão informados, em tempo reaL 
do valor do menor lance registrado. vedada ª 
identificação do detentor do lance; 
XI - a etapa de lances da sesslo p4bllca. 
prevista em edital, serA en.ce1rn-• 11\e
d innte aviso de fechamento 40, 
lances, emitido pelo slat 
aos licitantes, após o 
perf odu de tempo de 1 
aleatoriamente deter 
eletrónico, findo O ~ 
ml!nte encerrada a 
XII - alternativa 
ciso anterior, pod 
tal o encerramen 
decislo do pfe 
nhamento dt 
nente doa luu, 



té t rin t a m inutos , fi ndo 
O de a - d 1 

Praz rra d a a recep çao e an-
do á ence 

sº 1 ser 
qll ll • 

o . d a a fa se d e rece b im ento 
,es,

1 
,, encerra regoeiro pode r á en cami-

X'\1nces, ? t ma e letrôni co , contrapro
de r pelo sis eente ao li ci tante que tenha 
nhª J . •e tarn d 1 

51a u11 
0 lance e m e nor va o r , 

Pºresentad~ obtido p r eço melhor, bem 
aP e seJª • -ara qu ·dir sobre s u a a ceitaçao; 
r . 1 deCI . á 1· ' t 
8sst ll e: ro anunciar o 1c1 ante ven-

prego .,_ xrv-.0 d' tamente após o encerramento da 
cedor 1nie

1 
1
ªces da sessão pública ou, quan

etaPª de an após negociação e decisão pelo 
f r o caso, . - d 1 d Jo O • erca da ace1taçao o ance e me-

pregoeiro ac 
rvalor; _ d . no 

50 
de contrataçao e serviços co-

"'' - no ca 1· . t d ,., final da sessão, o 1citan e vence or 
rfiuns/º caminhar a planilha de custos refe
Jever ~nnci'so IV do Art. 22, com os respecti
·Ja no t n 1 res readequados ao valor total repre-
vos va o d 

ntado pelo lance vence or; 
~ _ 05 procedimentos para interposição 
de recurso, compreendi?-~ a manifestação 
révia e motivada do botante, durante a 

~são pública, o encaminhamento de me
morial e de eventuais contrarrazões pelos 
demais licitantes, serão realizados exclusiva
mente no âmbito do sistema eletrônico, em 
formulários próprios, aplicando-se as regras 
dos incisos XIX a XXIII deste artigo; 
XVII - nas situações em que o edital tenha 
previsto requisitos de habilitação não com
preendidos pela regularidade perante o regis
tro cadastral utilizado pelo órgão responsável 
pela licitação, o licitante vencedor deverá 
apr~ntar, no prazo determinado pelo pre
goerro, . cópia da documentação necessária, 
por meio eletrônico - inclusive fac-simile com 
Jl?Slerior encaminhamento do original ;u có
pia autenticada, observados os prazos legais 
?ertinentes· 
XVIII- a . , d' -
sifica _ m icaçao do lance vencedor, a clas-
infor çao _dos lances apresentados e demais 
preg~çoes relativas à sessão pública do 
tna el;trcôo~tarão de ata divulgada no siste-
Xt nico; 

X-dec!arad 
l>Oderá rna . 0 0 vencedor qualquer licitante 
i intenção ~festar imediata e motivadamente 
Cedido pr e recorrer, quando lhe será con
lentação :,0 de três dias corridos para apre
~is licit 6 razões do recurso, ficando os 
;>reaentar c:~tes desde logo intimados para 
~' que co trarrazões em igual n0mero de 
~17.o do re~eçarão a correr do término do 
~~ iJnedia;~ente, sendo-lhes assegurada 
"-'·at I os autos· t•~ ª ta de ma 'f , 
direilQdo Hcitant t°1 estação imediata e motl• 
~I de recure , mportar6 a decadência do 
•~ • o 80, 
"'' et . recurso 
~li eito •usp c~ntra decisão do PrtlilJro 
i... • 0 d ensavo• 
"'1Po eferj ' 
Stara a I mento do pedido dq 
~li fve1s denvaJidaçao apenu doi 

.. decldi::roveitamento; 
• os recul'IOI • 
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~f j:~: ridade dos a tos proced imentais, a au to
b' t competente homologará e adjudicará 

~ o - Je o ao vencedor, podendo revogar a lici
t ~ªpº nos termos deste Decre to e artigo 49 da 

e1 ederal 8.666/93; 

X~l':' - encerrada a e tapa de lances da sessão 
publica, o licitante de tentor da melhor oferta 
comprova_rá s ua habilitação, encaminhando 
ao ~regoe~ro a documentação exigida no edi
t~I'. inclusive a través de fac-simile, responsa
bil~zªnd0-se_ apresentar os respec tivos origi
nais ou cópias autenticadas (fren te e verso 
~u~ndo for o caso), no prazo de dois dias 
uteis, pr?r!ogáveis por igual prazo a critério 
da Adrnm1stração. 

Art. 23. No caso de desconexão do pregoeiro, 
no dec?rrer d~ etapa competitiva do pregão 
eletrônico, o sistema eletrônico poderá per
~anecer acessível aos licitantes par a a recep
çao dos _lances, retomando o pregoeiro, quan
?~ possivel, sua atuação no certame, sem p re
Jutzo dos atos realizados. 
~ar~grafo Único. Quando a desconexão per
sistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão do pregão poderá ser suspensa e terá 
reinicio somente após comunicação expressa 
aos participantes. 
Art. 24. Se a proposta de menor valor não 
for aceitável ou se o licitante desatender as 
exigências habilitatórias, o pregoeiro exami
nará a proposta subsequente, verificando a 
sua aceitabilidade e procederá a verificação 
das condições habilitatórias do proponente, 
na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor. 
Parágrafo Único. Na situação a que se 
refere este artigo, o pregoeiro poderá 
negociar com o licitante para que seja 
obtido o preço melhor. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 25. O licitante que apresentar documen
tação falsa ou deixar de entregar documen
tação exigida para o certame, ensejar o re
tardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver proposta, não celebrar o contrato 
ou instrumento equivalente, falhar ou frau
dar a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fazer declaração falsa ~"lu co
meter fraude fiscal, ficará impedido de lici
tar e contratar com a Administração Publica. 
pelo prazo de até cinco an~, enquanto~!· 
durarem os motivos deter~mantt's d~ _rum
ção ou até que seja promovu.ia a red~,1_,taç.lo 
perante a própria autoridade que aphcou a 
penalidade, aarantlda a pr~via dt'f~sa. sem 
prejufzo da• multa• pievlstas em ~\htc1l_ t' no 
contrato, t d11 dtmala cominações lt-gc1,s. 
tt•, 0 pr~ ~:C,. serA d" dn\"\l 

dill l\ttla. .... ....... d' 
d ~ ~~ W 
•• .- Di'rlo 
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direito de licitar e contratar, o licitante deverá 
ser descredenciado por igual período. 
§4º. Somente a autoridade que registrou as 
penalidades no Cidade Compras poderá fa
zer a sua retirada. 
Art. 26. Homologada a licitação pela autorida
de competente o adjudicatário será convocado 
para assinar o contrato ou retirar o instrumento 
equivalente e o empenho no prazo definido em 
edital. 
Art. 27. Como condição para a sua contra
tação o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação. 
Parágrafo único. Para comprovar a con
dição de habilitação a autoridade com
petente poderá consultar o sistema de 
cadastro utilizado pelo órgão responsá
vel pelo processo. 
Art. 28. Quando o proponente vencedor, 
convocado dentro do prazo de validade da 
proposta, não celebrar o contrato ou não 
apresentar situação regular, no ato de assi
natura desta, será convocado outro licitan
te, observada a ordem de classificação, para 
celebrar o contrato, e assim sucessivamente, 
sem prejuízo da aplicação das sanções pre
vistas neste Decreto, observado o disposto 
no artigo 24 e seu parágrafo único. 
Art. 29. Qualquer interessado poderá acom
panhar os pregões eletrônicos no endereço 
eletrônico www.cidadecompras.com.br, ou o 
presencial na sala da CPL. 
Art. 30. O órgão promotor da licitação afixará 
no quadro de avisos apropriado o resultado 
dos pregões eletrônicos e demais. 
Art. 31. A Administração Municipal publica
rá, de acordo com a Lei 9.755/98, o extrato 
dos contratos celebrados através do pregão. 
Art. 32. O licitante será responsável por 
todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, as
sumindo como firmes e verdadeiras sua 
proposta e lances. 
Parágrafo único. Incumbirá ainda ao licitan
te acompanhar as operações no sistema ele
trônico durante a sessão pública do pregão 
ficando responsável pelo ônus decorrente d~ 
perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer menBagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão. 
Art. 33. Aplicam-se subsidiariamente as nor
mas da Lei Federal nº 8.666/93, Decretos Fe
derais números 3.555 de 08 de agosto de 2000 
e 3.697 de 21 de dezembro de 2000. 
Art. 34. Compele a Secretaria Municipal 
de Governo, normas e orientações com
plementares sobre a matéria regulamen
tada neste f?ecreto, bem como resolver 
os casos omissos. 
Art. 35. Este Decreto passa a surtir efeit , 
partir de 02 de janeiro de 2003. os a 

MARIO PEREIRA MARQUES FILHO 
PREFEITO 

DECRETO Nº 6.843 
DE 13 DE FEVEREIRO DE 2004 

"Aprova novo regulamento dos serviços d 
táxis da cidade áe Nova Iguaçu e dá outr/ 

providências". 5 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. t O
• Fica aprovado novo regulamento 

referente aos serviços de táxis da Cidade de 
Nova Iguaçu. 
Art. 2º . A Secretaria de Coordenação do 
Sistema Municipal de Transportes (S-COSI
TRAN) é o órgão competente do Poder Exe
cutivo da Cidade de Nova Iguaçu, para pla
nejar, organizar, dirigir, coordenar, delegar, 
controlar e fiscalizar os serviços de táxi em 
todo território municipal. 
Art. 3º. Só poderão explorar os serviços de 
táxi na Cidade de Nova Iguaçu os veículos 
devidamente autorizados pela Secretaria de 
Coordenação do Sistema Municipal de Trans
portes - S-COSITRAN, em consonância com as 
exigências contidas neste regulamento e sem 
prejuízo de outras exigências constantes da le
gislação municipal, estadual e federal. 
Art. 4°. Para efeitos deste regulamento, de
fine-se como táxi o veículo automotivo leve, 
destinado ao transporte individualizado de 
passageiros, mediante pagamento de tarifa 
taximétrica fixada pelo Executivo Municipal. 
Parágrafo Único. Ainda para efeito deste re
gulamento, considera-se como: 
I - AUTORIZAÇÃO - ato administrativo 
pelo qual o órgão competente autoriza, após 
o cumprimento das exigências legais e regu
lamentares, o veículo a operar no serviço de 
táxi do município; 
II - CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO 
- desistência voluntária do operador de pres
tar o serviço de táxi em Nova Iguaçu; 
III - CASSAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO -
cancelamento compulsório da Autorização 
determinada pelo órgão competente do Exe
cutivo Municipal; 
IV - CERTIFICADO DE VISTORIA - é o 
documento emitido anualmente pela 5-CO
SJTRAN para que o veículo possa continuar 
operando o serviço de táxi após verificad_a 
a regularidade da documentação e as condt· 
ções do vefculo autorizado; 
V - CONDUTOR - motorista responsável 
pelo vefculo autorizado a operar o serviço• 
inscrito no Cadastro de COl\dutores de T&ld 
da S-COSlTRAN; 
VI - CONDUTOR AUXIUAI • UlOt' 
devidamente credenciadO·f .. 
CONDUTOR, quando a _-.L 

to como tal no Cadutro 
Táxi da S-COSlTR 
VII - INCORPO: 
kulo no eistema-1' 
serviço de t4ldu -
VIII-PBaM . 
ponto dentro 



ioNARIO - todo e qualquer 

, pER~'11!5
utorização para operar se rviço 

rt c11t<lr d~.d de de Nova Iguaçu; 
Jcl . o a . 1 

. 
J, ,~x1 11ª DE TÁXI - local est1 pu ado e dcv1-

~_ p0NTO 
1 

,ncntado e sinalizado pelo ór-
:< n•gu a . . . l d~ 11,c11 tc -~vel do Executivo muni~1pa para 

10 rcspon~\ ,
5
,, 111barquc de passageiros; 

g, e e uc . ... 
~111bilrqt1 ,JSSJONAL AUTÔNOMO .- é o per-

XI - p]{O'. autori1.ado a operar serviço de táxi 
o,is~ion,Wº ,. 

,cndenlc, 
inckf oFISSlONAL COOPERATIVADO - é 

,11- p~ . )nário autorizado a operar serviço 
,rn11SSIC • 

ll fll . . ·ulado a uma cooperativa; 
1áx1 vinc 

de . REGISTRO DE CONDUTOR - docu-

~1ll - nítido pela S-COSITRAN q ue autori-
n,ento et . . . , l t . d 

torista a dmg1r ve1cu os au onza os a 
z,ionlO . 

arem 110 serviço de táxi; 
orer 
XIV -REGISTRO OE CONDUTOR AUXILIAR 

. documento emitido pela _S-<:=OSITRAN que 

autoriza O motorista a substitmr o condu~or de 

veículos autorizados a operarem no serviço de 

táxi; 
XV _ VISTORIA - avaliação das condições le

gais e do veículo para operarem no serviço de 

táxi; 
XVI - VISTORIA PRELIMINAR - verificação 

prévia das condições legais e do veículo para 
ingressarem no serviço de táxi. 

CAPÍTULO II 

DO SERVIÇO 

Art. 5º. O serviço de táxi na Cidade de Nova 

Iguaçu só poderá ser prestado, nos termos des
te Regulamento, por: 

1- Profissional autônomo, proprietário de ape:n 01 (um) veículo autorizado e inscrito regu-
ente nos órgãos competentes; 

li - E_mpresa legalmente constituída que seja 
propnelária de, no mínimo 05 (cinco) veículos 
aptos ª operarem serviço d~ táxi; 
lli-Coo . 
§ 0 

perat1va legalmente constituída. 
1 • Os pr · • 

quad opnetán os de táxis que não se en-
rarem no cas . . . I . 

dt:verao e . . 0 previsto no mciso acima, 
de ',IJ ( onstitu1 r empresas no prazo máximo 

sessenta) d" 
prl~nt; Í) . ias a contar da publicação do 
a~ aut, . ecreto, sob pena de terem cassadas 
d,,.,e~n~açõ<!s dos demais veículos registra-
t~ ~ -US nomo8 
D-'º l'· " . 
. • í:t ra PÍ(•itc d d" 

íJcJr ., · · > o 1sposto no pará,~rafo ante-
f , .,.)fh(•nu• (' n 
1\~i,,nal t1ut , ica rá r1.>gistrado no nome do pro-

ri,<1d,, l' onorno o V<•ículo mais antioo auto-
¼ m seu n (' n 

s~addL . . orne•, 1cando a utomatkamunte 
R º ªSé.tlJl · . -
Gl". ob . 0 n zaço1.•8 dos demi.ils V(•fculos. 
iu · Pn,f,.,8j • 

' 1lt·1li f d · (JrJu1s autónomos n•ft•w1wimtus 
d1, .1 l'Slt• art,· l ,. . . ( " f 

IJl• N go erao (IU e res1d1r na .ll il· 
lo~ 0 va Jc, , • 1 

110 §2'' A c,uaçu, excl uindo o s c aHoH pwvh;-
840 , rt 6" e· 
i · As cr · ' élpftulo IJI, destt' Derrl'lO. 
~-r1h lf npr~1-;c1s 
ub . t? Ili e coopera tivas trnt,Hhu; nus 

riKat tio p r • 
l~u<1 orian,<!n • tsente artigo h•rfü> '-IU'-' lt•r, 

i.u. le, sede na Cidade de Nova 

CAPÍTULO lJl 

.4.11,60 O . DA AUTORIZAÇÃO 

Ço d<! ~ -
8 

•nteressados na exploração do Scrv!~ 
lq ter~o que requerer a devida Autora-
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zação junto a 5-COSITRAN, anexand . -
os documentos relacionados b . o à petiçao 
cada caso específico. ª aixo conforme 

I - Profi ssionais autônomos: 

a) Carteira de identidade· quand ú 
' o n mero não 

constar da Carteira Nacional de Habilitação; 

b) Cadastro de Pessoa Física _ CPF· qua d 
, _ , n o 

numero nao constar da Carteira Nacional d 
Habilitação; e 

e) _CNH- Carteira Nacional de Habilitação atu

alizada na categoria exigida pelo CONTRAN; 

d) Comprovante de propriedade do veículo em 

nome, ún!ca : exclusi~amente, do requerente 

da . Autonzaçao e devidamente licenciado na 
Cidade de Nova Iguaçu; 

e) Nada consta de multa do veículo; 

f) Comprovante de residência na Cidade de 
Nova Iguaçu; 

g) Comprovante de inscrição no cadastro do 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
- ISSQN atualizado; 

h) Certidão negativa da Prefeitura da Cidade de 

Nova Iguaçu, referente a tributos municipais; 

i) Inscrição no INSS; 

j) Certidão negativa do Distribuidor Crinúnal 

em nome do requerente. 

II - Empresas: 

a) Contrato Social da empresa devidamente re

gistrado no órgão competente; 

b) Comprovante de inscrição no INSS; 

e) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Ju

rídica - CNPJ; 
d) Alvará de localização e funcionamento ex

pedido pela Prefeitura da Cidade de Nova 

Iguaçu; 
e) Certidão negativa da Prefeitura da Cidade 

de Nova Iguaçu, referente aos tributos muni

cipais; 
f) Comprovantes de inscrição no cadastro do 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

- ISSQN atualizado; 
g) Comprovantes de propri~iades dos ".eícul_os 
em nome da empresa e devu.iamente lKt>1K1a

doA na Cidade de Nova iguaçu; 
h) Nada consta de multas dos wí~ulos .ip~'

sentados. 
111- Cooper1t1v_.: 
a) Regl,ittQ .flt 
Rio de JAl\1 

b) L11taatm 
çau lndfvlcl' 
1.Nomecom• 
2.un~tontÇOl 
3, lJuntldMII 
4,CPP; 
t) R"'glltto 
riJica • 
d) Ktt&ilbO 
do listado 
e) B11tatuto 
gistrado• 
de Janeiro• 

d\l f.st"d,, ,to 
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· ,ento ex-f)Alvará de localização e funcwnan N 
I _ Estiver m anifestamen te embriagada; 
11 _ Apresentar-se em estado precário de lim
peza; 

pedido pela Prefeitura da Cidade de ova 
Iguaçu. T §1º. Em nenhuma hipótese os veículos_ utt tza
dos como táxis poderão prestar serviço com 
seguro obrigatório vencido (DPVAT). _ 
§2º. Quando a Autorização para_ a presta~ao 
de serviço de táxi tiver sido emitida an~eno:
mente a 01 de janeiro de 2001, os profissionais 
autônomos, tratados no item I do presente 
artigo, poderão apresentar comprovant~ d_e 
residência de outro município em substitui
ção ao preceituado na alínea f, item I, deste 
artigo. 
§3º. As cópias das documentações exig~das 
neste Capítulo terão de ser apresentadas JU~
to com os originais para as dev~das compati
bilizações ou legalmente autenticadas. 

CAPÍTULO IV 
DAS OBRIGAÇÕES 

Art. 7° . São obrigações dos permissionários: 
I - Respeitar as disposições das leis e regula
mentos em vigor; 
II - Realizar o seguro obrigatório previsto em 
lei; 
III - Manter os veículos em boas condições de 
funcionamento, higiene e segurança; 
IV - É obrigatório que o motorista auxiliar 
pague sua autonomia (INSS) e na renovação 
de seu cartão esteja quites com as 12 parcelas 
pagas ou contratar, quando for o caso, 
seus motoristas auxiliares pelas normas da 
Legislação Trabalhista; 
V - Registrar seus veículos no órgão compe
tente; 
VI - Submeter seus veículos, anualmente, à 
vistoria da S-COSITRAN nas datas e prazos 
estipulados pelo calendário oficialmente di
vulgados; 
Vil - Respeitar os horários e a distribuição de 
pontos e áreas de trabalhos elaborados pela S-COSITRAN; 
VIII - Portar no interior do vekulo em local visível : 
a)Cópia da tabela de tarifa taximétrica em 
vigor, devidamente autenticada pela S-COSITRAN; 
b)Registro de Condutor, ou, quando for 0 cai,o, Registro de Condutor Auxiliar atualiza
do expedido pela S-COSJTRAN; 
c)Certificado de Vistoria de Táxi do vefculo 
devidamente atualizado, expedido pela SCOSJTJUN. 

IX - Fica a cargo do permis1iionário quando 
na tro~a por novo veículo, o dever primeiro, 
do antigo_ carro aluguel, ser tranliferido para 
a categ~na particular antes que o novo -• caracterizado dentro da cat · 1 l-,I 

0 egoria a ugue , Art. 8 . Os táxis, quando em via , bli 
rã~ obrigatoriamente à disposiçio°cto ;a, .... 
§1 . ~ vedado a qualquer perml11l Q;Uoo. 
serv1~0 ?e táxi recusar a preataçlo de 
ao pubhco, salvo nos casos em que a 

III _ Portar qualquer tipo de arma ou d 
t • e ar-tefato que represen e perigo a segurança do 

condutor; 
IV _ Representar real perigo de vida ou a . 

f . d d in-tegralidade ís1ca o con utor do veículo. 
§2º. o táxi é obrigado a ~fetuar o transporte 
de bagagem do passageiro, desde que esta 
não prejudique a segur~nça o~ a conservação 
do veículo, por sua d1mensao, natureza ou 
peso. 
§3º . O táxi não é obrigado a transportar 
animais domésticos, podendo, no entanto 
fazê-lo sob sua inteira responsabilidad; 
e desde que não haja acréscimo na tarifa 
taximétrica vigente. 

CAPÍTULO V 
DOS VEÍCULOS 

Art. 9º. Os veículos utilizados como táxis te
rão que obedecer às exigências da legislação 
federal, as do presente regulamento e as nor
mas expedidas pela S-COSITRAN. 
Art. 10. As Autorizações referentes ao serviço 
de táxi só poderão ser emitidas para veículos 
licenciados na Cidade de Nova Iguaçu. 
Art. 11. Para a prestação de serviço de táxi, 
os veículos deverão ter as seguintes caracte
rísticas: 
I - Conservar toda a sua originalidade de fá
brica, satisfazendo as exigências do Código 
de Trânsito Brasileiro e as demais legislações 
pertinentes. 
II - Estar pintado na cor branca com a faixa 
de identificação conforme modelo em anexo, 
sendo escrito nas laterais, nome da Coopera
tiva, Empresa ou S.T.I. 
III - Possuir taxímetro devidamente aferido 
pelo órgão competente; 
IV - Possuir indicador com a palavra "T ~I" 
na parte externa superior, com suporte hxo 
devidamente iluminado à noite. 
§1º. Excepcionalmente, a S-COSITRAN 

, fcas poderáautorizaraalteraçãodascaracterts l ~ 
originais dos veiculas, respeitada a legi5laçaCl 
e as normas em vigor. 
82º, O ponto e o táxi serão identifü:_a~i~: 
através de codificação num~n~, ' 
adesivo nas portas dianteir,,s do veicu o, 
externamente, abaixo do quebn, wntl', ºª 
forma de retanaulo, medindo 10 x os e~~ em fun c:<mtorno de pretl?, l 

0 05 endo no inter1l'~10 n ertence O vefc 
A torizaçJo, va u o? 

tsontal de -
CD\ de largu: 

~e serão eo7 
largura e 

os para o 
s: 



. •1rn.1 dl' 05 (ci nco) anos em con-
1' nt.l XI 08 ( ' t ) 

1- 1d1H l . i-. e/ ou a té 01 o anos com 
n11rn"1 . ,, d t . ã di(lw~ 'l'r.,1 "pr~v in e nu onz~ç, o, conta-

,,1~111r111 1.\ 
1
. k fobric,,çJo, para o ingresso no ll d,l ll l • d,,s l' 1, .;crviço J e táx i; 

~i~h·0111 
l l • ,01,do Decreto 6.978 de 27.10.2004 

~t•flll~tll 
11- . ' . ,cnrpornçi\o de novos veículos ao ,, p,r,, n . b d . §1 · ' 1 t·'xi· terá que ser o se rva o a idade 

'•() l l' 11 ' 1 

Sl'r" 11
• 1, Jo item 1 do presente artigo. 

l'll11Sl,l1' l: 

R ,1,,w,11/o 11elo Decreto 6.978 de 
§2'', ( l' 
2i.10,2004 . . 

13 Sào equipamentos obngatónos para Art, · 
1.lxis: . . . 
1 
_ Piira-choqucs d1~nte1ro~ e traseiros; 

11 
_ Espelhos retrovisores (interno e externo); 

111 _ Umpndores de para-brisa; 
IV _ Pnln interna de proteção contra o sol, 
para motoristas; 
v. Faroletes e faróis dianteiros; 
VI - Lanternas de luz vermelha na parte tra
seira; 
Vil - Velocímetro; 
VIII- Buzina; 
IX - Dispositivo de sinalização noturna de 
emergência, independente de circuito elétrico 
(triângulo); 
X - Extintor de incêndio; 
XI - Silenciador dos ruídos de explosão do 
motor; 

XII - Freios de estacionamento e de pé com os 
comandos independentes; 
XlII - Luz para o sinal "PARE"; 
XIV - Iluminação para placa traseira; 
xvd. - Indicadores luminosos de mudança de 
ireção na frente e atrás; 

XVI - Cintos de segurança instalados em nú~:r? correspondente ao de passageiros, in
sive O motorista. 

CAPÍTULO VI 
Art Dos PONTOS DE TÁXI 
lgu~ 

14
· A Prefeitura da Cidade de Nova 

rá 
O 

çu, através da S-COSITRAN determina-
lllun:cfº.ntos de táxis em todo território do 
dos a pio, bem como os veículos autoriza
Xados.º Perarem em cada um dos pontos fi-
§J º. Ü Vef 
6ua aut ~ulo do permissionário que tiver 

0 riza ã á ªutoma i·, · ç o cancelada ou cassada ser 
detl'rn1' i1:a mente retirado do ponto de táxi 
ª Cti t~/t ª do para tal veículo, podl?ndo, 
s~bblitu;~ do Secretário S-COSITRAN, ser 
rio. 0 então por outro permissiuná• 
§20 
lo -0 1, táx i1, ) ' ~ u ta dopo I odl!raocsperar peloti pastiageirus, 

P
l'bt.Je. ci u~llo, em local legalmente ptmnitido, 
l'la , " <> t:i n t · · · t ir)f <l lJtoritJ 10 ont:itati, quando sohcahu o 

11 ° r111 l' fh auc de trânsito ou seus agentes, 
1lll'11 onue . 
§ 1 l'st =< se encontram as pessoas a 311 ªº pr , . • 
h • O estando o referido servu;o . ,..0,,1 Vefcut 
ªut O qu~ !> que for encontrado em 
1<!

8
°tizuct 0 nao aquele para o qual foi 
'&l.içã0 s_erá punido na forma da 

vigente, salvo aquele que 
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estiver agua d d 
ta xímetro 1 · r an o passageiro com o 
d

. . igado, desde que hajam vagas 
1sponíve1s. 

Art. 15. Além do já determinado neste 
Decreto, fica a 5-COSITRAN, autorizada 
a proceder: 

a) A re?rganização, o dimensionamento e 0 
reman~Jamento dos pontos existentes; quan
do se fizer necessário. 
b) A extinção de pontos existentes. 
e) A criação de novos pontos. 
d) O remanejamento de veículos para outro 
ponto. 

§1º. Os novos pontos que forem demarcados 
serão ocupados a critério da S-COSITRAN. 
§2º .. Nenhum veículo autorizado a prestar 
serviço de táxi na Cidade de Nova Iguaçu 
poderá trocar ou permutar de ponto, sem ex
pressa autorização da S-COSITRAN. 
§3º. As empresas, cooperativas e pro
fissionais autônomos que não possuam 
ponto demarcado, poderão, desde que 
expressamente autorizados pela S-COSI
TRAN, a usar o endereço de sua sede ou 
domicílio como ponto, sendo, este último, 
só aplicável no caso de profissionais au
tônomos. 
§4°. Nas placas indicativas de ponto de táxi 
terão que constar o nº do ponto, o de veículos 
licenciados a operarem no respectivo ponto e 
o de vagas existentes. 
§5°. As Empresas e Cooperativas poderão 
solicitar ponto de apoio a S-COSITRAN em 
todo território municipal. 

CAPÍTULO VII 
DOS CONDUTORES E CONDUTORES 

AUXILIARES 
Art. 16. Os táxis só poderão ser conduzidos 
por motoristas profissionais habilitados e de
vidamente inscritos como Condutor ou Con
dutor Auxiliar na S-COSITRAN. 
Art. 17. Além dos deveres referentes a todo e 
qualquer motorista de veículos, o condutor e 
o condutor auxiliar ficam obrigados a: 
I - Apresentar-se decentemente trajado; 
II • Obedecer ao sinal de parada feito por 
pessoa que deseje ~til!zar o !'eículo ... sempre 
que circular com a md1cação LIVRE ; 
Ili - Seguir o itinerário mais curt\l, salvo de
terminação expressa do passageiro ou de au
toridade de trAnslto; 
JV - Indagar o deatino do pu1119lro somente 
depois que eate • ~ "9 lNerior do 
vefculo; 
v-Usarde corfllli' 
passagetroa; 
VI - Verificar ao 
deixado algum 
do-o, em caao 
d,mtro de 24 <~ 
legacia Policial 
TRAN; 
vn-Apan~• 
calçada ao em 
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Art. 18. É expressamente proibido ao condu
tor e ao condutor auxiliar: 
I - Cobrar aos passageiros qualquer _impor
tância além daquela que marcar no visor do 
taxímetro, salvo a taxa de bagagem, d~ acor
do com o que dispuser a tabela da tanfa em 
vigor; . 
II - Abandonar o veículo em seus respectivos 
pontos; 
III - Exceder as velocidades permitidas pela 
legislação de trânsito; 
IV - Fazer-se acompanhar de pessoa estranha 
ao serviço; 
V - Importunar os transeuntes, insistindo 
pela aceitação dos seus serviços; 
VI - Conduzir passageiros ou bagagem man
tendo a indicação " LIVRE"; 
VII - Dirigir o veículo com excesso de lota
ção; 
VIII - Conduzir passageiros com cobranças 
individuais de tarifas (lotada). 
Art. 19. O condutor ou condutor auxiliar de
verá permanecer ao volante e/ ou nas proxi
midades do veículo, no ponto de táxi quando 
seu veículo for o primeiro da fila. 
Art. 20. Na hora das refeições ou ao recolher 
o veículo, o condutor ou o condutor auxiliar 
deve manter o taxímetro com o sinal de ocu
pado e, se fo~ a noite, o indicador externo lu
minoso de T AXI desligado. 
Parágrafo Único. Com as providências cons
tantes do caput do presente artigo, fica o con
dutor ou o condutor auxiliar desobrigado de 
prestar serviços de táxi. 
Art. 21. É vedado ao condutor ou o condutor 
auxiliar sugerir ou solicitar aos passageiros 
qualquer ação ou omissão que implique em 
desrespeito às normas estabelecidas neste 
Regulamento ou em outras disposições legais 
concernentes. 

Art. 22. O cadastramento do Condutor e do 
Condutor Auxiliar será efetuado mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
I - Carteira de Identidade; 
II - Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
III - ~art~ir_a Nacional de Habilitação na ca
tegoria ex1g1da pelo Código de Trânsito Bra
sileiro - CfB; 

IV - Atestado médico de sanidade física e 
ment.al; 

V - Comprovante de inscrição no JNSS· 
VI - Declara,:ao de domicílio na Cid;de d 
Nova lr,ua,,u d11 próprio punho; 0 

V IJ - <.ornprovan l~ de_ in i;c ri,;,1o no Ci.ldrl!;tro 
do h1qH,hLo Sobre St•rv 11;o dli (Jui.lllflWr Nat _ 
reza - JS~:><JN; U 

VIJI - Uu<1 1; futoi; coJoridaH no for,1 . t ()" 
07; li.l O ;~ )( 

JX - CertiJao llt-Kalivã do J>ii..trihuidua- Ca-iJ ._ 
J1<1l t.'ffl 11omc do condutor; na 

X - C l•rtidao l1l'KJliva Cl<J)Cltid.t r I· J> f . 
d . l' d n.• t!l-

tura d LtJJd c de Nuva J~u.ti;u rl'fen.•1 l • . 
tn l•ulos municip..tii; . 't! a 

Par.igrafo Único. Quando estiver contidti 

na Carteira Nacional de Habilitação _ CN}-f 
a numeração correspondente a Carteir d ' 
Identidade e do CPF fica dispensada a: e 

- d d t - pre-sentaçao a ocumen aç~o constante das alí-
neas a e b do presente artigo. 

CAPÍTULO VIII 

DA VISTORIA OBRIGATÓRIA 
Art. 23. A vistoria tem como objetivo verificar 
à regularidade da documentação e as condi
ções quanto aos equipamentos obrigatórios 
segurança e conforto dos veículos e sua ade~ 
quação a legislação federa l, estadual e mu
nicipal, ao presente Regulamento e demais 
normas aplicáveis. 
Art. 24. Todos os veículos utilizados no ser
viço de táxi serão anualmente vistoriados de 
acordo com o calendário elaborado pela S
COSITRAN, através de Portaria. 

§1º. Os veículos não poderão prestar, em 
hipótese alguma, ou iniciar a prestação de 
serviço de táxi sem a vistoria de que trata o 
presente artigo. 
§2°. Aprovado o veículo na vistoria, a 
S-COSITRAN fornecerá ao permissionário o 
respectivo Certificado de Vistoria de Táxi. 
§3°. O veículo que não for aprovado na 
vistoria será lacrado e terá seu Certificado 
de Vistoria de Táxi retido na S-COSITRAN, 
ficando notificado com prazo de operar o 
serviço. Sanadas as deficiências dentro do 
prazo estabelecido pelo setor competente, 
será realizada nova vistoria, quando, se 
aprovado, será retirado o lacre e fornecido o 
documento supracitado. 
§4º . Na impossibilidade do veículo ser 
apresentado à vistoria, de acordo com 
o calendário, poderá ser requerido pelo 
permissionário o necessário prazo, 
devendo, fazê-lo obrigatoriamente, antes 
do encerramento do período regulamentar, 
fundamentando e comprovando o alegado 
Art. 25. No interior do veículo aprovado, terá 
que ser obrigatoriamente afixado em local 
visível o Certificado de Vistoria de Táxi, no 
qual constará a data de vistoria e seu prazo 
de validade. 
Art. 26. Os veículos autorizados a operarem 
no serviço de táxi que não tenham realizadoª 
vistoria obrigatória até o dia 31 de dezemtiro 
do ano corrnspondente terão cassadllS auto
maticamente as respectivas Autori.za~'\es, 
81". Os vekuloscujos processoedevistorlanA0 

t•stl•jam conclusos até a data ~• no 
l'ilput do prt•stmtc artigo ---- · • · tr&'tOI 
no prel't•itu,h.itl no artlp 
82º. Quando o ve(, 
ou por ttualquor 
for..;a mstior na, 
p.ira a vl1t, 
nu ct1put do 
da S-C 
critério, p 
rnbimo de 
a contar da 



uerente apresente solicitação 
de que O ~eq com data anterior a 31 de 

oe5 daflle11ta ª 00 referente à vistoria . 
1~11 bro do a 
lezetl1 

5 
retário da S-COSITRAN deter-

l 60 ec . d ,_. 2 • és de Portaria, a ocumentação ,,I'· atrav . 
,i0ará, . ra instruir os processos de so-

o eeessánda Pvªistoria obrigatória dos veículos 
o -o e d á . 
licitaça de serviço e t x1. 

dores 
presta CAPÍTULO IX 

DAS TARIFAS 

As tarifas taximétricas se_rão esta~e_leci
,ut. 28· to específico do Executivo Muruc1pal, 
das, P0~ª com O valor inicial mínimo de saída, 
de acordo quilometragem e o horário do servi-
0valor a 

restado. 
çoP fo único. É terminantemente proibi-
parágra d 

brança de taxas e retorno. 
da a co . . . 

29. A tarifa tax1métr1ca especial, também 
A\ecida como bandeira 2, somente poderá con · . 
ser utilizada nos segumtes casos: 
; _ No horário compreendido entre as 21:00 
horas de um dia até as 06:00 horas do dia sub
sequente e nos domingos e feriados; 
II _ Fora do perímetro da Cidade de Nova 
Iguaçu; 
III - Se devidamente autorizado, através de 
Portaria, pelo Secretário da S-COSITRAN. 
Parágrafo Único. No caso previsto no item 
II do presente artigo, enquanto o veículo se 
mantiver dentro do território municipal o 
taxímetro terá, obrigatoriamente, de man
ter a tarifa normal - bandeira 1 - a não ser 
quando houver a ocorrência de um dos ca
sos previstos nos itens I e III deste mesmo 
artigo. 

CAPÍTULO X 

DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES 
E RECURSOS. 

trt. 30. O Poder de Polícia Administra-

t
iva será exercido pela S-COSITRAN que 
erá com t ' . 
d . pe enc1a para realizar apurações 
as infra - . 

nien tes çoes e aplicar as penas conve-

Art. 31 . C . . . . 
6ào ·. onstitm infração a ação ou om1s-
do p~ue 1.m~orte na inobservância, por parte 
res a~~: ~sion.ário, condutores ou conduto
legisla x~~ares ?e normas estabelecidas na 
e nas J ~plicável, neste Regulamento 
~ntar ernais normas e instruções comple-

es. 
Art,32 D 
cidade· e~endendo de sua natureza ou tipi-
Por açãoª~ in~rações poderão ser constatadas 
9Uiv06 d ; fi,scalização em campo ou nos ar
Art. 33 a -COSJTRAN. 
se · Toda 
àtá Objeto d e qualquer infração constatada 

~º. corres e lavratura do Auto de Infra
h ºhficaça~ P0ndente pela S-COSlTRAN e a 
r-~s O ao . f 
Ponsº~lrnente 1~ rator poderá ser realizada 
, 

0 
dencia e ' via postal - através de corres-
u 0 rn A · <lo através d viso de Recebimento (AR) 

A. tvtunicípi e publicação no Diário Oficial 
''ft, 34 º· 
stlieit · Os Perrn · · 0s as se . 16810nários infratores ficam 

guintes penalidades a critério do 
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Secretário da S-COSITRAN . 
via defesa: , garantida a pré-

1 - Advertência• 

II - Multas na ,forma prevista na legislação 
nas normas e regulamentos aplicáveis· , 
III - Suspens~ t á • ' ao empor na da Autorização; 
IV - Cassação da Autorização. 

Art._ 35· Os condutores e condutores auxilia
res _mfratores ficam sujeitos as seguintes pe
nalidades ª critério do Secretário da S-COSI
TRAN, garantida a prévia defesa: 
I - Advertência; 

II - Multas na forma prevista na legislação, 
nas normas e regulamentos aplicáveis; 
III - Suspensão temporária do Registro de 
Condutor ou de Condutor Auxiliar; 
IV - Cassação do Registro de Condutor ou de 
Condutor Auxiliar. 

Art. 36. As penalidades impostas de acordo 
com o preceituado nos artigos 31 e 32 deste 
Regulamento serão obrigatoriamente prece
didas de processo administrativo correspon
dente. 
Art. 37. As sanções previstas nos incisos III 
e IV dos artigos 32 e 33 poderão cumular-se 
com a do inciso II, facultada a defesa prévia 
do interessado no respectivo processo, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a 
imposição das penas. 
Art. 38. Os permissionários, condutores e con
dutores auxiliares infratores poderão, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar da data do 
recebimento da notificação ou de sua publica
ção no Diário Oficial do Muniápio, apresentar 
recurso fundamentados ao Secretário da S-CO
SITRAN sobre as penalidades e sanções im
postas, podendo juntar ao respectivo processo 
administrativo provas documentais contrárias 
à decisão inicial. 
§1º. Os recursos tratados no caput do presente 
artigo só poderão ser interpostos pela parte 
interessada. 
§2º. Quando achar necessário, o Secretário da 
S-COSITRAN poderá determinar diligências 
para apuração do alegado no recurso 
interposto. 
§3". As decisões do Secretá ri~ da S-COSlTRA_N 
referentes aos recursos interpostos St'r,,o 
realizadas mcdhmte simples dt>spacho no 
processo administrntivo corn.ispomfonte. 

CAPÍTULO Xl 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 39. O Secretário dd ~--COSlTRAN 
expedirá instruções para a ht-1 exel·uçàf' 
deste Regulamcntll, reslllvendo os casos 

omissos. 
Art. 40. O Secretário da S-COSITRAN es
tabelecerá, através de Portaria, n~,rmas 

plementares referentes ao serviço de 
~~:i's na Cidade de Nova Iguaçu, leva~do 
obrigatoriamente em conta o estabelecido 
no presente Regulamento. 
Art. 41. Este Decreto entra em vigor no ato 
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DECRETO Nº 6.872 
OE 13 OE ABRIL DE 2004 . 

"Dispõe sobre a regulamentação da Let 
3.494/1003 que concedeu a gatuidade no 

transporte público aos portad?res de 
deficiência e aos doentes crônicos no,, 

âmbito do Município de Nova Iguaçu 
Art. 1 °. A gratuidade nos transportes co: 
letivos de passageiros de que trata a Lei 
3.494/ 2003, será concedida para o deslo
camento do beneficiário para o tratamento 
terapêutico, restringindo a utili~a~ão_ deste 
beneficio apenas nas linhas mumc1pa1s. 
Art. 2º . No que tange à fonte de custeio do 
benefício de que trata o Art. 1 ° do presente 
Decreto, fica assim estabelecido: 
I - A confecção do Passe-Especial correrá 
por conta do Fundo Municipal de Saúde; 
II - O custeio das passagens decorrentes da 
utilização do Passe-Especial, será feito atra
vés de compensação à razão de 70% (seten
ta por cento), conforme estabelecido no Art. 
7º da Lei 3.494/2003, deduzidos da Base de 
Cálculo do Imposto Sobre Serviços - ISS, 
apurado mensalmente junto ao Fisco Muni
cipal atendendo aos seguintes critérios: 
a)apresentação do referido Passe, acompa
nhado de planilha contendo a quantidade 
dos passes recebidos, bem como os valores 
a serem compensados; 
b)as empresas de transportes coletivos de
v~rão apr~s_entar os passes recebidos ao 
Fisco Municipal até o último dia útil do mê 
su~sequente da emissão dos mesmos, par! 
efeito ~a homologação da compensação no recolhimento do 155. 
Art. ~º. Ficam as Secretarias de Saúde d 
~lane1amento, Economia e Finanças e ~ S~ 

OSITRAN, responsáveis no 
a fii;calização e ao contrai~ d :ue /ouber 
que trata a Lei nº 3.494/2003º b ene feio de presente Decreto. , em como o 
Art. t• · Pica a Secretaria M 1 autorb.ada I bab,ar •toe un clpal de Saúde 
matb.ar a con.ceuao.u.C' fina de nor
Art. s•. E1te=illl D«Jltpecl1l1, 
data de 1111 paabl . . . vl•A•1 l'lA dispoa'°'8, • ~ , l'P. 

MAU) '911!1ã+ 

TRANSPORTE COMPLEMENTAR 
Art, 1 o. o transporte coletivo ~ parte funda-

t 1 da estrutu ra de funcionamento da men a ' . _ cidade e serviço essencial para a populaçao. 
A t 2º. o serviço de transporte complemen-

r · a Cidade de Nova Iguaçu constituirá tar n s· M . . l arte integrante do 1stema umc1pa de 
transporte Coletivo e a s~a regu!a11;e~tação 
deverá obedecer aos seguintes prmc1p1os: (v. 
Decreto Municipal 7.167/ 2005) 
I _ os serviços de transporte coletivo intramu
nicipal, em todas as suas -~º?alidade_s, tê_m 
como único titular o Mumc1p10, e serao dis
ciplinados e organizados pelo poder público 
municipal; 
II - a execução do transporte complementar 
deverá ser preferencialmente delegada pelo 
Município a pessoas físicas, escolhidas me
diante processo seletivo, não sendo admitida, 
portanto, a operação de serviços clandestinos; 
III - os serviços de transporte coletivo serão 
organizados como um sistema, constituindo 
rede única, de forma a garantir melhor aten
dimento às necessidades dos usuários, pelo 
menor custo e com mínimos impactos nega
tivos na estrutura urbana, o que pressupõe a 
complementaridade entre suas diversas mo
dalidades e a integração entre os serviços; 
IV - a organização do sistema de transporte 
coletivo será orientada pelo interesse público, 
independentemente da natureza e da diver
sidade dos seus operadores, evitando tanto a 
segregação dos espaços de atuação quanto a 
superposição desnecessária de serviços; 
V - .º conceito de rede de transporte unificada 
aphc.a-se a todos os serviços prestados no ter
ritório da Cidade de Nova Iguaçu, inclusive 
aqueles sob h~risdição de outras esferas de 
governo, exigjndo a extensão da regulamen
tação munici~al, nos limites de sua com~ 
tência, aos serr iços metropolitanos, regionais e estaduais; 

VI • 0 trans~'orte coletivo urbano constitui 
;erviço púbUC1lo essencial, que não pode so-
rer riscos de 4e~continuidade, devendl"", ~,or

:nto, na orgit:1niaaçlo dos diversl""S serviços, uacar-ae a m utençlo do equilibrio ect,nô
mlco-flnancel i, t m 1ua prestação, como ~on

,1 Pl!a. pnntlr a prestação de 
1ulaçi o; 

e_oletivo de
. com 

,ua-
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